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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0604/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023. 

 

Processo nº 5054324-74.2023.4.02.5101, ajuizado 

por                                                , representado 

por                                                     . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 8ª Turma 

Recursal - 1º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência hospitalar 

para tratamento em oncologia.     

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento médico da UPA – Complexo do Alemão (Evento 1, ANEXO2, 

Página 11 do Processo relacionado nº 5053561-73.2023.4.02.5101), emitido em 01 de maio de 2023 

pelo médico                                                                                        , o Autor encontra-se internado 

com quadro de infecção do trato urinário, com imagem em radiografia sugestiva de neoplasia 

óssea metastática em gradil costal, necessitando com urgência de transferência para hospital com 

suporte adequado para avaliação e rastreio oncológico, visto que a neoplasia óssea é de suspeita 

metastática, sendo o sítio primário ainda desconhecido; ressalta-se que o câncer metastático avança 

rapidamente, sendo a transferência de suma importância para a terapêutica do Autor.   

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
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estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A proliferação celular pode ser controlada ou não controlada. No crescimento não 

controlado, tem-se uma massa anormal de tecido, cujo crescimento é quase autônomo, persistindo 

dessa maneira excessiva após o término dos estímulos que o provocaram. As neoplasias (câncer in 

situ e câncer invasivo) correspondem a essa forma não controlada de crescimento celular e, na 

prática, são denominadas tumores. Neoplasias podem ser benignas ou malignas. As neoplasias 

malignas ou tumores malignos manifestam um maior grau de autonomia e são capazes de invadir 
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tecidos vizinhos e provocar metástases, podendo ser resistentes ao tratamento e causar a morte do 

hospedeiro1.  

2.  As lesões ósseas líticas constituem um desafio, dada a ampla variedade de causas 

possíveis e respectivo prognóstico. A faixa etária, localização da lesão e aparência imagiológica 

podem ser pistas para o diagnóstico, mas, por vezes, apenas a biópsia óssea é capaz de o confirmar2. 

3.  Metástases (hipótese diagnóstica do Autor) são caracterizadas por locais de invasão 

tumoral, fora do sítio primário. Os cânceres metastáticos compreendem o maior grupo de tumores 

hepáticos malignos. A maioria é proveniente da semeadura de origem vascular3. 

4.  A Infecção do Trato Urinário (ITU) pode comprometer somente o trato urinário 

baixo, o que especifica o diagnóstico de cistite, ou afetar simultaneamente o trato urinário inferior e 

o superior; neste caso, utiliza-se a terminologia infecção urinária alta também denominada 

pielonefrite. As infecções do trato urinário podem ser complicadas ou não complicadas, as primeiras 

tendo maior risco de falha terapêutica e sendo associadas a fatores que favorecem a ocorrência da 

infecção. A infecção urinária é complicada quando ocorre em um aparelho urinário com alterações 

estruturais ou funcionais. Habitualmente, as cistites são infecções não complicadas enquanto as 

pielonefrites, ao contrário, são mais frequentemente complicadas, pois em geral resultam da ascensão 

de microrganismos do trato urinário inferior e estão frequentemente associadas com a presença de 

cálculos renais. Tanto a infecção urinária baixa como a alta podem ser agudas ou crônicas e sua 

origem pode ser comunitária ou hospitalar.4 

 

DO PLEITO  

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem uma 

abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer e 

responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia5.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico sugestivo de neoplasia óssea 

metastática, com sítio primário desconhecido ((Evento 1, ANEXO2, Página 11 do Processo 

relacionado nº 5053561-73.2023.4.02.5101),), solicitando o fornecimento de transferência 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). ABC DO CÂNCER: abordagens básicas para o controle do câncer. 
Rio de Janeiro, 2011. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/inca/abc_do_cancer_2ed.pdf>. Acesso em: 10 mai. 

2023. 
2 Scielo. MARTINS, M. M. et al. Lesão óssea lítica – que diagnóstico?, Nascer e Crescer vol.23  supl.3 Porto nov. 2014. Disponível em: 
<http://www.scielo.mec.pt/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0872-07542014000600033>. Acesso em: 10 mai. 2023. 
3 NETO, O. C. L. F. Metástases Hepáticas: Abordagem Atual.Jornal Brasileiro de Medicina. N 29. v. 102, março/abril, 2014. 

Hepatologia. Disponível em : <http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf>. Acesso em: 10 mai. 2023. 
4 1 Lopes HV, Tavares W. Infecções do Trato Urinário: Diagnóstico; Projeto Diretrizes - Associação Médica Brasileira e Conselho 

Federal de Medicina / Sociedade Brasileira de Infectologia e Sociedade Brasileira de Urologia, 2004 Disponível em< 

http://www.projetodiretrizes.org.br/projeto_diretrizes/067.pdf>. Acesso em: 10 mai. 2023. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 10 mai. 2023. 

http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf
http://www.projetodiretrizes.org.br/projeto_diretrizes/067.pdf
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hospitalar para unidade com serviço de oncologia para tratamento oncológico (Evento 1, REC1, 

Páginas 14 e 15). Tendo em vista que o Autor ainda não apresenta diagnóstico confirmado ne 

neoplasia maligna, este Núcleo versará sobre os aspectos inerentes à obtenção da avaliação médica 

em oncologia, ficando o tratamento oncológico na dependência da confirmação diagnóstica. 

2.                 Diante do exposto, iinforma-se que o atendimento e avaliação em oncologia está 

indicado para melhor elucidação diagnóstica.  

3.  Ressalta-se que o atendimento em oncologia está coberto pelo SUS, conforme a 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), 

na qual constam: consulta médica em atenção especializada, sob os seguintes códigos de 

procedimento: 03.01.01.007-2, considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

5onsonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)6.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde7. 

9. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizada para o Autor Solicitação de Consulta – Ambulatório 1ª vez – Hematologia 

(Oncologia), solicitada pela Clínica da Família Zilda Arns AP 31 em 23/04/2023 para tratamento de 

                                                      
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

10 mai. 2023. 
7BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 10 

mai. 2023. 
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mieloma múltiplo e neoplasias malignas de plasmócitos, com situação Agendada para o dia 

29/05/2023 às 07:00hs no Hospital Federal dos Servidores do Estado. 

10. Desta forma, entende-se que a via administrativa já foi utilizada para o caso em tela. 

11. Por fim, salienta-se que informações acerca de transferência não constam no 

escopo de atuação deste Núcleo. 

 

É o parecer. 

  À 8ª Turma Recursal - 1º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 5.123.948-5  

 MAT. 3151705-5  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA GASPAR 

 Médico 

 CRM-RJ 52.52996-3 

 ID. 3.047.165-6 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

6 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro
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Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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